
                       Secretaria Municipal de Saúde

Ofício SMSI/CACEN N°098/2024

                                                                                          Itapeva-SP, 18 de outubro de 2024.
 

 Ilustríssimo Senhor
 Rafael Pereira de Lacerda Lopes
Técnico de Informática
 Assunto: Informações do setor CACEN

            

 Ilustríssimo Senhor

                             Vimos através deste encaminhar  conforme solicitado, as descrições atividades 

realizadas pelo setor, incluindo servidores e suas respectivas funções e horário de funcionamento.
                           

                        

Coordenadoria de Articulação e Controle de Endemias

 Consiste em proporcionar o conhecimento e a detecção de mudanças nos fatores 

determinantes e condicionantes do meio ambiente que interferem na saúde humana, com a 

finalidade de identificar as medidas de prevenção e controle dos fatores de riscos ambientais 

relacionados às doenças ou a outros agravos à saúde. 

 Tem também como atribuição os procedimentos de vigilância epidemiológica das doenças e 

agravos à saúde humana, associados a contaminantes ambientais, especialmente os 

relacionados com a exposição a agrotóxicos, amianto, mercúrio, benzeno e chumbo;

 As áreas de atuação da Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses são: 

 Vigilância da qualidade da água para consumo humano; 

 Vigilância em saúde de populações expostas a poluentes atmosféricos; 

 Vigilância em saúde de populações expostas a contaminantes químicos; 



 Vigilância em saúde ambiental relacionada aos riscos decorrentes de desastres - 

VIGIDESASTRES e Vigilância em saúde ambiental relacionada aos fatores físicos - VIGIFIS. 

Coordenador de Articulação e Controle de Endemias

 Gerenciar as ações de monitoramento dos fatores biológicos e não biológicos que ocasionem 

riscos à saúde humana;

 Gerenciar os sistemas de informação, relativos à vigilância de vetores, hospedeiros e 

reservatórios de doenças transmissíveis e animais peçonhentos e à vigilância de 

contaminantes ambientais na água, ar e solo, de importância e repercussão na saúde pública, 

bem como à vigilância e prevenção dos riscos decorrentes dos desastres naturais e acidentes 

com produtos perigosos;

 Conduzir e coordenar as atividades de informação e comunicação de risco à saúde decorrente 

de contaminação ambiental de abrangência municipal;

 Dirigir as equipes de trabalho de captura de vetores e reservatórios, identificação e 

levantamento do índice de infestação; registro, captura, apreensão e eliminação de animais 

que representem risco à saúde humana; ações de controle químico e biológico de vetores e de 

eliminação de criadouros;

Coordenar as ações de vigilância ambiental em saúde e combate de vetores e endemias, 

chefiando o desenvolvimento das ações programadas;

Gerenciar o desenvolvimento e fiscalização do trabalho de seus subordinados;

 Tomar decisões estratégias sobre programas e ações comunitárias, mobilizações e 

campanhas preventivas, direcionando a equipe nas operações de remoção de criadouros, 

coletas de recipientes, eventos de mobilização social;

 Tomar decisões políticas estratégicas necessárias ao adequado andamento de suas funções;

Agente de Controle de Vetores e/ou Agente de Combate a Endemias

 Atualizar o cadastro de imóveis, por intermédio do reconhecimento geográfico, e o cadastro de 

pontos estratégicos (PE); 

 Realizar a pesquisa larvária em imóveis, para levantamento de índices e descobrimento de 

focos, conforme orientação técnica; 

 Identificar criadouros contendo formas imaturas do mosquito; 

 Orientar moradores e responsáveis para a eliminação e/ou proteção de possíveis criadouros;



 Executar a aplicação focal e residual, quando indicado, como medida complementar ao 

controle mecânico, aplicando os larvicidas indicados, conforme orientação técnica; 

 Registrar nos formulários específicos, de forma correta e completa, as informações referentes 

às atividades executadas; 

 Vistoriar e tratar os imóveis cadastrados e os que necessitem do uso de larvicida, bem como 

vistoriar depósitos de difícil acesso, fazendo uso de escadas e EPIs; 

 Encaminhar os casos suspeitos de dengue à unidade de Atenção Primária em Saúde, de 

acordo com as orientações da Secretaria Municipal de Saúde; 

 Atuar junto aos domicílios, informando aos seus moradores sobre a doença, seus sintomas e 

riscos, o agente transmissor e medidas de prevenção; 

 Promover reuniões com a comunidade com o objetivo de mobilizá-la para as ações de 

prevenção e controle da dengue, sempre que possível em conjunto com a equipe da Atenção 

Básica; 

 Reunir-se, sistematicamente, com a equipe de Atenção Primária em Saúde, para trocar 

informações sobre casos suspeitos de dengue, a evolução dos índices de infestação por 

Aedes Aegypti, os índices de pendências e as medidas que estão sendo, ou deverão ser 

adotadas para melhorar a situação; 

 Comunicar ao supervisor os obstáculos para a execução de sua rotina de trabalho, durante as 

visitas domiciliares; 

 Registrar, sistematicamente, as ações realizadas nos formulários apropriados, com o objetivo 

de alimentar o sistema  (SISAWEB e SISAMOB) de informações vetoriais;

 Realizar ações de bloqueio, ADL entre outras atividades de campo; 

 Vistoriar os domicílios e peridomicílios para controle da dengue e, caso identifique criadouros 

de difícil acesso ou se necessite da utilização de larvicida, tomar as medidas cabíveis; 

 O agente de controle de vetores deverá fazer uso de equipamento costal ou outro, adequado 

às suas atividades, bem como usar, obrigatoriamente, uniformes e EPIs recomendados. 

Agente de Saneamento

 Atendimento de Denúncias



 Solicitação de outros órgãos

 Ação Educativa

 Autos de Infração

 Motorista em caso de necessidade do setor

Médico Veterinário

Serviços de fomento e assistência técnica aos munícipes relacionados à prevenção e 

melhoramento da pecuária e saúde pública, com especial atenção às zoonoses com impacto na 

saúde da população, a saber:

 Raiva dos Herbívoros,

 Leishmaniose Tegumentar e Visceral Canina,

 Esporotricose,

 Histoplasmose,

 Criptococose,

 Psitacose,

 Toxoplasmose,

 Doença de Lyme,

 Hantavirose,

 Babesiose,

 Erliquiose,

 Tularemia,

 Salmonelose,

 Leptospirose,

 Clostridioses  (Botulismo,  Tétano,  Enterotoxemia,  Hemoglobinúria  Bacilar,  Carbúnculo 

Sintomático),



 Brucelose e Tuberculose bovina,

 Elaboração e execução de campanha de vacinação antirrábica em cães e gatos, sendo o 

responsável pelo preparo dos insumos necessários à atividade (agulhas, seringas, vacinas, 

luvas e demais materiais de proteção individual); pela confecção de memorandos/ofício ao 

setor responsável para a aquisição de alimentação (lanches e/ou marmitas) à equipe de 

vacinação; pela seleção da equipe destinada à vacina bem como o itinerário e locais (postos) 

de vacinação, tanto na zona urbana como na rural;

 Responsável pelo controle de estoque de vacinas recebidas e/ou utilizadas nas campanhas de 

vacinação antirrábica, repassadas pelo Governo do Estado de São Paulo, informando o total 

de doses em estoque na Secretaria de Saúde, datas de fabricação e vencimento, partida e 

lote, inserindo tais informações no sistema informatizado IVVO PET- Interface para Vigilância 

Veterinária Oficial de Animais;

 Inserção e preenchimento de informações no sistema GAL- Gerenciador de Ambiente 

Laboratorial, desenvolvido para os laboratórios de Saúde Pública que realizam exames de 

notificação compulsória, de média e alta complexidade de amostras de origem animal e 

ambiental;

 Coleta de amostras de água para análise dos parâmetros físico-químicos de pontos 

estratégicos (escolas e creches municipais), a fim de cumprir o disposto no programa Pró-

água, com o escopo de garantir o repasse de verba ao município;

 Realização de investigações epidemiológicas, a fim de auxiliar na etiologia, diagnóstico, e 

profilaxia das seguintes doenças de notificação obrigatória,

 Execução de palestras educativas às escolas municipais, sobre Etiologia, diagnóstico, 

prevenção e tratamento das doenças e agravos à saúde ocasionadas por animais 

sinantrópicos;

 Desenvolvimento e execução de ações, atividades e estratégias de educação em saúde 

visando à guarda ou à posse responsável de animais para a prevenção das zoonoses;

 Coordenação, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de 

relevância para a saúde pública, normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como eventuais 

efeitos adversos oriundos destas vacinações;

 Recomendação e adoção de medidas de biossegurança que impeçam ou minimizem o risco de 

transmissão de zoonoses e da ocorrência de acidentes causados por animais peçonhentos e 

venenosos relacionados à execução das atividades de vigilância de zoonoses;



 Desenvolvimento e execução de ações, atividades e estratégias de controle da população de 

animais, que devam ser executadas em situações excepcionais, em áreas determinadas, por 

tempo definido, para o controle da propagação de zoonoses de relevância para a saúde 

pública, quando for o caso;

 Coleta, recebimento, acondicionamento, conservação e transporte de espécimes ou amostras 

biológicas de animais para encaminhamento aos laboratórios, com vistas à identificação ou 

diagnóstico laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública;

 Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde gerados pelas ações de vigilância de 

zoonoses de relevância para a saúde pública;

Motorista

 Dirigir e conservar veículos automotores, de acordo com o Código Nacional de Trânsito e as 

instruções recebidas, para efetuar o transporte de servidores, autoridades e outros;

 Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de 

combustível, água e óleo de cárter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas 

condições de funcionamento;

 Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à 

chefia imediata quando do término da tarefa;

 Manter o veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas condições de uso imediato;

 Efetuar anotações das viagens realizadas, das pessoas, da quilometragem rodada, dos 

itinerários, além de outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas,

 Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-o 

corretamente estacionado e fechado;

 Solicitar os serviços de mecânica e manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer 

irregularidade;

 Controlar e orientar o embarque e desembarque dos servidores, zelando pela integridade física 

e moral deles;

 Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais 

veículos;

 Observar o limite de passageiros preestabelecido;



Servidores

Coordenadora de Articulação e Controle de Endemias

Juliana Ferreira Carvalho

Agente de Controle de Vetores e/ou Agente de Combate a Endemias

Alessandra de Lima Pontes

Carla Alessandra de Oliveira Santos

Cecilia Antunes dos Ramos

Cléber Aparecido Xavier

Fábio Henrique Proença

Jéssyka Phayther Vilela Pereira

Joyce Amaral Ribeiro

Mariane Alves dos Santos

Murilo Henrique de Almeida Ferreira

Sophia Zoey Fabro dos Santos

Valdemir de Jesus Lima 

Valter Igor Ramos de Oliveira

Victor Ribeiro Gonzalez

Agente de Saneamento

Vasconcelos Bráz de Oliveira

Medico Veterinario

Eduardo Tadeu de Oliveira Mattos 

Motorista



Alex Sandro Aparecido de Jesus

Técnico de Laboratório

Jorge Ostrovski

Agente de Controle de Vetores (em readaptação)

Marly Teixeira de Almeida

Horario de Funcionamento

08h00 as 12h00 e das 13h00 as 17h00

                                     Se m mais para o momento, despedimo-nos e estamos a disposição para 

quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente

Carla Alessandra de Oliveira Santos 
Coordenadora de Art e Controle de Endemias
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